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Portaria nº 4

O DIRETOR G

lico Federal
STÉRIO DA EDUCAÇÃO
AÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

0 deQÍde agosto de 2010.

ERAL DO CENTRO FEDERAL DE DUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUGKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

em consonância com o dispos
DOU de 08/02/1995, e, Porta
DÓU de 07/05/2009

RESOL

Art. 1º - AUTORIZ)

SILVEIRA, Professora de Ens

0390569-1, no período de 01

de realizar estágio doutoral +

CAPES,Portugal, com ônus

23063.002511/2010-15.

Art. 2º - Esta Porta

to no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
tia Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no

VE:

AR o afastamento do País de ZULEIDE SIMAS DA

tino Básico, Técnico e Tecnológico, matricula SIAPE

He setembro de 2010 a 28 de fevereiro de 2011, a fim

| bolsa sanduíche - na Universidade de Lisboa, em

no Processo nºconforme disposto

tia entra em vigor na data de sua assinatura.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
pr MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

| CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 6003 de AJ de ogáio de 2010

” 1) O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº.
11091/2005, a Portaria MEC nº. 09/2006 e ainda o contido no Processo nº.
23063.002713/2010-59, resolve:

Art. 1º - Conceder ao servidor MARCELO NEVES VARRICCHIO,
matrícula SIAPE nº. 1710828, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível |

2-4 de Classificação D, Progressão por capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de |

Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091, |

o de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 28/07/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 04 de 03 de acgodo de 2010

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando que, até a presente data, ainda não foram empossados os novos
representantes titulares e suplentes do Conselho Diretor,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum do Conselho Diretor, a implantação
dos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e dos Cursos de
Graduação a seguir relacionados, nas Unidades de Ensino do CEFET/RJ:

Unidade de Ensino de Maria da Graça
- Curso Técnico de Manutenção Automotiva
- Curso Técnico de Automação Industrial

Unidade de Ensino de Itaguaí
- Curso Técnico de Mecânica
- Curso de Engenharia Mecânica

Unidade de Ensino de Angra dos Reis
- Curso de Engenharia Mecânica
- Curso Técnico de Mecânica

Núcleo Avançado de Valença
- Curso Técnico de Agroindústria

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Day)
MIGUEIF BADENES PRAD S FILHO

Diretór-Geral



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º 604 de 03 de agosto de 2010

TEC
O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

NOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando que, até a presente data, ainda não foram empossados os novos
representantes titulares e suplentes do Conselho Diretor,

impl
Curs

revo

RESOLVE:

Art.1º Aprovar, ad referendum do Conselho Diretor, a
antação dos cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e dos
os de Graduação a seguir relacionados, nas Unidades de Ensino do CEFET/RJ:

Unidade de Ensino de Maria da Graça
- Curso Técnico de Manutenção Automotiva
- Curso Técnico de Automação Industrial

Unidade de Ensino de Itaguaí
Curso Técnico de Mecânica
Curso de Engenharia Mecânica

Unidade de Ensino de Angra dos Reis
- Curso de Engenharia Mecânica
- Curso Técnico de Mecânica

Núcleo Avançado de Valença
- Curso Técnico de Agroindústria

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
gadas as disposições em contrário.



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 605 de 03 de agosto de 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento do País de ANA LUCIA FERREIRA DE

BARROS, Professor Adjunto II, mat. SIAPE nº 1459603, para estágio pós-doutoral

na Université de Caen, França, no período de 25 de setembro de 2010 a 30 de

janeiro de 2011, com ônus CAPES, conforme dados constantes do processo nº

23063.002130/2010-28.

igorna-datade-sua assinatura.

=
Filho

ifetor Geral

Art. 2º - Esta Portaria entra em



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA 4 DE 09 DE on aoto DE 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores Luciano de Melo Dias, matrícula SIAPE nº
1466072 e Paulo Roberto Alves Nassife, matrícula SIAPE nº 0390564, como gestor e
gestor substituto, respectivamente, dos Contratos nº. 75/2010, 76/2010, 77/2010,
78/2010 e 79/2010, referentes ao Pregão nº 73/2010, firmados entre o CEFET/RJ e as
Empresas IDEAL DISTRIBUIDORA LTDA, VCS COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
ESCRITÓRIO E SERVIÇOS LTDA, CENTURY 21 COMÉRCIO E ASSESSORIA LTDA
ME, HBX PRODUTOS LTDA EPP e PITUBA COMÉRCIO E SERVIÇOS,
respectivamente, objeto do Processo Administrativo nº 23063.001642/2010-77.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA No. DEOS DE Pupfoho DE 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, |

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores Ana Lucia Ferreira de Barros, matrícula SIAPE
nº 1459603 e Roberto Carlos Antunes Thome, matrícula SIAPE nº 1551595 gestora e
gestor substituto, respectivamente, dos Contratos nº. 67/2010, 68/2010» 69/2016:
70/2010, 72/2010 e 74/2010 referentes ao Pregão nº 59/2010, firmados entre o
CEFET/RJ e as Empresas MARTE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, :
CASA DO LABORATÓRIO COMERCIAL RIO PRETO LTDA ME, APICE CIENTÍFICA LTDA,
OXICAMP EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LIMITADA, F.T.C. SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA
e METTA COM. ATACADISTA LTDA ME, objeto do Processo Administrativo nº
23063.001397/2010-06. . +

Ee? Fab -

ÁDES FILHO

lego Alves

PROF. MIGUEL
Qú

Vice-Diretor

“E



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA NºGO? DEUS DE ago * DE 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

Wo

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores Joao Aldir Alves Limeira, matrícula SIAPE nº
1696678 e Alan da Conceiçao Binoti, matrícula SIAPE nº 1449222, como gestor e
gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº. 80/2010, firmado entre o CEFET/RJ e
a Empresa BIO CONTROL DESINSETIZACAO LTDA - ME, objeto do Processo
Administrativo nº23063.001409/2010-94. costa



Portaria n.º 609 de3 de agosto de 2010.

TE
O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

CNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, |

que

ma

obj
pat

RESOLVE:

I- Alterar o teor do art. 1º da Portaria nº 423, de 28 de julho de 2008,
> passa a ter a seguinte redação:

Art.lº Designar o servidor MARCÍRIO KEPLER JÚNIOR,
t. Siape 390533, lotado na Unidade Maracanã (sede), para dirigir os veículos

oficiiais deste Centro, de acordo com sua respectiva categoria de habilitação, com o
etivo de transportar equipamentos e outros materiais pertencentes ao
rimônio do CEFET/R]J, realizando o deslocamento entre a sede da Instituição,

no 'bairro Maracanã, Município do Rio de Janeiro, e suas Unidades de Ensino,
localizadas nos Municípios do Rio de Janeiro (bairro Maria da Graça), Nova
Igu açu, Petrópolis, Nova Friburgo, Angra dos Reis, Itaguaí e Valença, bem como a
outros estados da Federação.

as €

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas
lisposições em contrário.



PORTARIA N.OIO “DE OO DE amooo DE 2010.

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores MARCELO DE ALENCAR SANTANA IRINEU,
matrícula SIAPE nº 010781269 e CÉLIA MACHADO GUIMARÃES E SOUZA, matrícula
SIAPE nº 03910423, como gestor e gestora substituta, respectivamente, do Contrato nº.
81/2010, referente ao Pregão nº 39/2010, firmados entre o CEFET/RJ e a Empresa
LAGOS CAPACHOS BAZAR LTDA ME, objeto do Processo Administrativo nº
23063.001115/2010-62.

PROF. MIGUEL BADENES PRADES FILHO
Dirétor Geral

Carlos Henrique Figueiredo av.

|

|

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

Vios-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 6[| DE OG DE Ear DE 2010.

| O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
O TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores MARIA ANGELICA MIRANDA GUIMARAES,
matrícula SIAPE nº 390693 e JOSE CARLOS SOARES, matrícula SIAPE nº 439179,
como gestora e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº. 82/2010, referente ao
Pregão nº 39/2010, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa S & K INFORMÁTICA LTDA
EPP, respectivamente, objeto do Processo Administrativo nº 23063.001115/2010-62.

PROF. MIGUEL BADENES PRADES FILHO
Dirgtor Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



PORTARIA Nº.6 IS DEO6 DE apoio DE 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores ANA LUCIA FERREIRA DE BARROS, matrícula
SIAPE nº 1459603 e ROBERTO CARLOS ANTUNES THOME, matrícula SIAPE nº
1551595, como gestora e gestor substituto, respectivamente, dos Contratos nºº. 83/2010
e 85/2010, referentes ao Pregão nº 39/2010, firmado entre o CEFET/RJ e as Empresas
FG EQUIPAMENTOS PARA SUPERMERCADOS LTDA e MUNDIFILTROS COMERCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA, respectivamente, objeto do Processo Administrativo nº
23063.001115/2010-62.

PROF. MIGUEL BADFNES PRADES FILHO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. O! 3 DE O6 DE osso DE 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores GILMAR DE SOUZA FRANÇA, matrícula SIAPE
nº 1711158 e MARCIA APARECIDA ALMEIDA PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1711154,
como gestor e gestora substituta, respectivamente, do Contrato nº. 86/2010, referente ao
Pregão nº 39/2010, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa WM ELETROELETRONICO
LTDA ME, respectivamente, objeto do Processo Administrativo nº 23063.001115/2010-62.

PROF. MIGU



na SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
A MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºbil de 06 de apo de 2010

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no processo nº 23063.000584/2010-64,

RESOLVE:

| 8 Art. 1º - Conceder pelo período de 01/09/2010 a 29/11/2010 , LICENÇA
dá PARA CAPACITAÇÃO a ANDRÉ ALEXANDRE GUIMARÃES: COUTO, matrícula
My SIAPE nº 1039409, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, Nível de Classificação

C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 09, de acordo com o disposto no
artigo 87 da Lei nº 8112/90, com nova redação dada pela Lei nº 9527/97, clc o artigo
10 do Decreto nº 5707/2006.

iretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºOIS de O6 de E de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 29 inciso | da Lei nº
8112/90, a Nota Técnica nº. 243/2010 da SRH/MP e ainda o contido no Processo nº.
23063.002645/2010-28, resolve:

Art. 1º - Reconduzir, a partir de 21/07/2010, MARCELO DE JESUS
RODRIGUES DA NÓBREGA, matrícula SIAPE nº. 1544799, Professor do Magistério

- Superior, Classe Assistente, Nível 02, lotado no Departamento de Engenharia de Controle
e Automação da Unidade Nova Iguaçu.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 1º.

PRADES FILHOProf. MIGU ZEN
Diretor-Geral

carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



à

Eq

Portaria nº CIO de 06 de Gopot de 2010

, O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e consi-
derando o disposto no processo nº 23063.002927/2010-25,

RESOLVE:

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 11/08/2010, o cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ocupado pelo servidor
LEONARDO MONDAINI, matrícula SIAPE nº 1580755, Classe DI, Nível 1, do Qua-
dro Permanente desta Autarquia Educacional, por motivo de posse em outro cargo

N PRADES FILHO
Diretor-Geral

Carlos Henrigue Figueiredo -*
PUBLIQU ViceDetor =,dl

55

Prof. MIS PRADES FILHO



MIN
Serviço P úblico Federal

STÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA. .

Portaria nº BIÊ. deDbde agosto de 2010.

2-0 DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o dispos to no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009

RESOL VE:

Art. 1º - AUTORIZAR| o afastamento do País de RITA DE CÁSSIA

CORDEIRO NOGUEIRA, Pro

mat. SIAPE nº 1221904, para

fessora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

apresentar trabalho no 20th International Congress

on Acoustics — ICA 2010, em $yney, Austrália, no período de 21 a 29 de agosto de

2010, com ônus CEFET/RJ, conforme dados constantes do processo nº

23063.002416/2010-11.

Art. 2º - Esta Portaria e ntra em yi

iretor Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº0!? de 06 de aqiro de 2010

] O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta do processo nº 23063.002640/2010-083,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a MIGUEL DE OLIVEIRA, ocupante
do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação |,
Padrão de Vencimento 16, matrícula SIAPE nº 749711, com proventos integrais na forma
do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, acrescidos de 23% (vinte e três por
cento) a título de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90 e da Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada — VPNI — prevista no artigo 62-A da Lei nº 8112/90.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

Prof. MIGUEL RADES FILHO
Diretór-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº O!) ge 06 de aufotr de 2010

“ O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
a ) Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei

nº 11091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
R 23063.002641/2010-40, resolve:

Art. 1º - Conceder ao servidor MARCOS GENEROSO FRANÇA,
matrícula SIAPE nº 439220, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de
Classificação C, Progressão por capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091,
de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir

| Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

3PRADES FILHO
Miretor-Geral

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Caos Henrique Figueiredo Alves
Vios-Dlretor

|
|

|



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº ONO de DÊ de upa? de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei
nº 11091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.002675/2010-34, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora LETÍCIA MATELA LOBOSCO, matrícula
SIAPE nº 1707079, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Progressão por capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091,
de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 23/07/2010. De trd

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof. MIG DES FILHO
/Diretor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alve:
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

|

| Portaria nº(y| de ob. de dp de VolO |

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002754/2010-45 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 592 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

| .

RESOLVE:

ei cs ada

- Conceder de acordo com o-disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 3 para a Classe “DIIM” nível 4, a partir de 09/03/2009:

EDUARDO BEZERRA DA SILVA - mat. SIAPE nº 1506449.

Prof. MIGUEL BADENE R

| Dirétor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 621 de 06/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
que aa de progressão funcional do servidor EDUARDO BEZERRA DA SILVA,

º Onde se lê: ... “Classe “DIII” nível 3, para a Classe “DIII” nível 4, a partir de
09/03/2009” ...

Leia-se: ... “Classe “DIII” nível 3, para a Classe “DIII” nível 4, a partir de
09/09/2010"...

Diretor Geral
Carlos Henrique Figueiredo Alves

Vice-Dinetor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nb) de0E de Apto deoDld

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002743/2010-65 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 581 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

| RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 3 pára a Classe “DIII” nível 4, a partir de 17/09/2009:

PAULO CESAR VAIRO DOS SANTOS - mat. SIAPE nº 1362836.

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 1/3 de OO de fr de S00 ,

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Sucków da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002758/2010-23 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 596 de 28/07/2010
do Sr, Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no g 5º do art, 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DID” nível 1 para a Classe “DIII” nível 2, a partir de 18/09/2009:

FABIANO SOARES MAGDALENO - mat. SIAPE nº 1612231.

Prof. MIGUE A
Diretot-Geral

Carlos Henrigue Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

Portaria 19) de Ob de ouro deoo!O

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso

23063.002763/2010-36 de 02/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 602 de 28/07/2010
do Sr Presidente da CPPD,

RESOLVE:
Po ted cemrereã do cut

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- D

EZIO

a Classe “DIII” nível 2 para a Classe “DIII” nível 3, a partir de 02/08/2009:

LUCIO ZERBONE GONCALVES - mat. SIAPE nº 0390621.



Portaria nº6s de 06 de auf deoJotO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

7) 23063.002764/2010-81 de 02/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 603 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13.da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DID nível 3 para a Classe “DIIM” nível 4, a partir de 17/11/2009:

ANDRE LUIZ CANELLAS GOMES - mat. SIAPE nº 1199224.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNi OLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºblo de 06 de ogaio de qotd

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Sucków da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002766/2010-70 de 02/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 605 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIV” nível 1 para a Classe “DV” nível 1, a partir de 12/04/2010:

MONICA MOREIRA DE ALMEIDA - mat. SIAPE nº 1182504.

Caros Henrique Figueiredo Alves

- —  NiceDiretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 626 de 06/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional da servidora MÔNICA MOREIRA DE ALMEIDA,

Onde se lê: .... a partir de 12/04/2010.

Leia-se: ... a partir de 15/05/2010.

PÉ Adi ZA ALVES
| Diretor Geral

7) Maurício Soldano Motia
CEFET/RI



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| Portaria nf de G de Cabo deyoO!d

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002768/2010-69 de 02/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 607 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

| RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no & 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DID” nível 1 para a Classe “DID nível 2, a partir de 25/08/2009:

MARIA REGINA LEMOS GUIMARAES - mat: SIAPE nº 1605590.
|

” - Cartos Henrique Figueiredo Alv:
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002769/2010-11 de 02/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 608 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:-

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13-da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI” nível 1 para a Classe “DIM” nível 2, a partir de 09/01/2009:

ALEXANDRE MARTINEZ DOS SANTOS - mat. SIAPE nº 1576770.

Prof. MIGUE o
Diretgr-Geral

Carlos Henrique Figueiredo À: -
Vice-Diretor

PENEVAES PCT RES SAR E



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 628 de 06/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do servidor ALEXANDRE MARTINEZ DOS
SANTOS,

Onde se lê: ... “Classe “DII” nível 1, para a Classe “DII” nível 2, a partir de
09/01/2009” ...

Leia-se: ... “Classe “DII” nível 2, para a Classe “DI!” nível 3, a partir de
09/08/2010"....

Prof. MIGUEL BADENES PRADES FILHO
Diretor Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºÓNI de O6 de agudo de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
0) Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº. 23063.002778/2010-02, resolve:

"o, | Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
j Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
o percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora REGINA CELIA STROLIGO DE

SOUZA, matrícula SIAPE nº 1710606, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento
01, pela conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu com relação direta com todos
os ambientes organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 02/08/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof. MIGU DES FILHO



- TECNC
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
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Comis
23063
Contra

Portaria nº0%0 de 06 de aopde de 2010.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
DLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
em vista o que consta do documento do Sr. Presidente da Comissão do PAD
63.000846/2010-91, datado de 01/08/2010,

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir o servidor AUGUSTO CESAR SANT'ANNA
LVA, designado pela Portaria nº 394, de 12/05/2010, como Secretário da
são de Processo Administrativo Disciplinar de que trata o processo nº
000846/2010-91, pelo servidor PAULO ROBERTO PIRES MACEDO,
mestre-Ofício, matrícula SIAPE 51502.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na da Rua assinatura.



Portaria n631 de 49 de ago Sto de 42040 -

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow
da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Memorando nº 97/2010, da
Divisão de Capacitação e Desenvolvimento do Departamento de Recursos Humanos,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei 11.784 de 22 de
setembro de 2008, que acrescentou o Art. 10-A à Lei nº 11.091] de 12 de janeiro de 2005,
Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos abaixo discriminados:

- Do Padrão de Vencimento 15 para o Padrão de Vencimento 16:
DORALICE LIMA -— Auxiliar em Administração, matr. SIAPE 439100, a partir de 18/08/2010.

- Do Padrão de Vencimento 14 para o Padrão de Vencimento 15:
MARIANA THEREZA PEREIRA SANT'ANNA — Assistente em Administração, matr. SIAPE
51049, a partir de 15/08/2010.

- Do Padrão de Vencimento 13 para o Padrão de Vencimento 14:
SUELI PEREIRA NUNES — Técnico em Assuntos Educacionais, matr. SIAPE 265391, a partir
de 05/08/2010.

- Do Padrão de Vencimento 9 para o Padrão de Vencimento 10:
BRAULIO TITO DOS SANTOS — Assistente em Administração, matr. SIAPE 1078149, a partir
de 10/08/2010.

- Do Padrão de Vencimento 8 para o Padrão de Vencimento 9:
CRISTIANE BINOTO VIDAL -— Assistente em Administração, matr. SIAPE 1100137,
retroagindo a 11/01/2010.

- Do Padrão de Vencimento 1 para o Padrão de Vencimento 2:
DAVID RODRIGUES — Assistente em Administração, matr. SIAPE 1667614, a partir de
06/07/2010;
ENOCH CEZAR PIMENTEL LINS DA SILVA — Técnico em Tecnologia da Informação, matr.
SIAPE 1671340, a partir de 23/07/2010;
FILIPE MARTINS SILVA — Assistente em Administração, matr. SIAPE 1636969, a partir de
14/07/2010.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº632 de 09 de Oujpoto de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº
11091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.002893/2010-79, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora TANIA MARIA GOMES DE MELLO,
matrícula SIAPE nº 1791827, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, Nível de
Classificação E, Progressão por Capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico- Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091,
de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 09/08/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nebÃ9 de 09 de op de noto

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

e 23063.002196/2007-12 de 09/10/2007,

| RESOLVE:

|
Progressão por Mérito Profissional ao servidor técnico-administrativo abaixo discriminado:

Conceder, de acordo com o disposto no 8 2º do Art. 10 da Lei 11.091/05,

- Do Padrão de Vencimento 14 para o Padrão de Vencimento 15:

SUELI GONÇALVES COUTINHO — Assistente em Administração, matr. SIAPE 391159,

retroagindo a 07 de março de 2006.

Prof. MIG



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria ne634 de QS de | de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
1) Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº. 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.002904/2010-11, resolve:

2» Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
. Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no

do percentual de 15% (quinze por cento), ao servidor JAMERSON PAULA SOUZA,
matrícula SIAPE nº 1709720, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, Nível de
Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 01, pela conclusão de
curso de Graduação com relação direta com todos os ambientes organizacionais do
PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 06/08/2010.

+ ao Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
a ka ressalvado o disposto no art. 2º.

Prof. MIGU



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º(p 3<de 1 O de agosto de 2010.

Do |” O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECN OLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art.1º — Autorizar o servidor Gabriel Cornélio Moura, matrícula SIAPE nº
1710597, a dirigir os veículos oficiais da Unidade de Ensino Descentralizada de Nova
Friburgo, excepcionalmente no período de 10 a 31 de agosto de 2010, em
conformidade com a categoria da habilitação do mesmo.

Cia susÃ UI Nas rica A

Migust-Badenes Prades Filho
Diretor-Geral

€ los Hanvique Figueiredo ÁMeS ir cui trio cticia toc ã,
Vice-Diretor CEFET/RI



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº09G de |! de ae de 2010

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e consi-
derando o disposto no processo nº 23063.002965/2010-88,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 11/08/2010, de acordo
com o artigo 34 da Lei nº. 8112/90, o servidor RAFAEL DIAS RIBEIRO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº.
1802680, Classe D |, Nível 01, do Quadro Permanente desta Autarquia Educacional.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

2 retor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº63f de 114 de qto deDtO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
) Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

23063.002748/2010-98 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 586 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DP nível 1 para a Classe “DI” nível 2, a partir de 01/02/2010:

SUZY DARLEN DUTRA DE VASCONCELOS - mat. SIAPE nº 1320772.

Prof. MIGUE PRADES FILHO
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CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

|
|
||
||
||

Portaria nºb7$ de H de agpato | de ADO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002752/2010-56 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 590 de 28/07/2010
do Sr! Presidente da CPPD,

|
|

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

|- Da Classe “DIIP” nível 3 para a Classe “DIIP” nível 4, a partir de 16/09/2009:

JORGE DE ABREU SOARES - mat. SIAPE nº 1445829.

tarlos Henrigue Figusiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| Portaria nº699 de Md de dGalo de)!“

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

O 23063.002750/2010-67 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 588 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DID nível 2 para a Classe “DIIM” nível 3, a partir de 14/11/2009:

LAERCIO GOMES DANTAS - mat. SIAPE nº 1218810.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº/40 de H de culto dendio

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002770/2010-38 de 02/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 609 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120.da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DII” nível 1 para a Classe “DII” nível 2, a partir de 25/08/2009:

MYRNA DA CUNHA - mat. SIAPE nº 1605589 .

PRADES FILHO



Portaria nº641 de // de pnpo deo)O(0

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

) 23063.002767/2010-14 de 02/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 606 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

-* Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13-da Lei 11.344-de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DP nível 1 para a Classe “DI” nível 2, a partir de 01/02/2010:

LUCIA HELENA DIAS MENDES - mat. SIAPE nº 1644801.

“Prof.

Carlos Henrigua Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL |

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO |

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
|

| RETIFICAÇÃO

| Na Portaria nº 641 de 11/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do servidor LUCIA HELENA DIAS MENDES,

|

Onde se lê: “..Da Classe “D |”, Nível 1, para a Classe “D |”, Nível 2, a partir de
01/02/2010.”

Leia-se: “...Da Classe “D Il”, Nível 1, para a Classe “D II”, nível 2, a partir de
15/02/2010.”

| Diretor Geral

vice - Diretor
CEFET/RJ



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 448) de H de pao deQ7/0

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

) 23063.002761/2010-47 de 02/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 599 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

|
| RESOLVE: mo

- | Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11:344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado.

E Da Classe “DIID” nível 1 para a Classe “DIN” nível 2, a partir de 28/08/2009:

JOAO TERENCIO DIAS - mat. SIAPE nº 1604987.

Prof. MIGL ADES FILHO
| Díretor-Geral



Portaria nh43 de |! de acoeio de 9/0)

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

) 23063.002760/2010-01 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 598 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI nível 1 para a Classe “DI” nível 2, a partir de 25/02/2010:

FERNANDO CESAR COELLI - mat. SIAPE nº 2413211.



Portaria nº 044 de |! de: aqpolo de Soto

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002759/2010-78 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 597 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

|
- | Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11,344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- | Da Classe “DI” nível 1 para a Classe “DP” nível 2, a partir de 12/07/2010:
I

MAX ANDERSON DA SILVA MENDES - mat. SIAPE nº 1668934.

! o Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºb4S de / / de ago | de UA A

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002757/2010-89 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 595 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIIP nível 3 pára a Classe “DIII” nível 4, a partir de 18/07/2009:

GISELA BOCHNER - mat. SIAPE nº 0390634.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
' MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria 7/4 de // de caqalo de 1//0

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002756/2010-34 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 594 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

| RESOLVE:
I cer moema a

| -

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 3 para a Classe “DIIP nível 4, a partir de 19/10/2009:

JOSE LOPES RAED - mat. SIAPE nº 1195223.

Dire or-Geral
. Caros Henrique Figueiredo Ales

Vos-Dinetor



“SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
|

Portaria ls do ( ( de | dopaio de Ol Õ.

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002747/2010-43 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 585 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:.

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13. da Lei,11.344. de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

|
- Da Classe “DI” nível 1 para a Classe “DI” nível 2, a partir de 11/02/2010:

FERNANDA GUARANY MENDONCA LEITE - mat. SIAPE nº 1645648.



| Portaria 144 Gde /! de AGUO de G9/O

|

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso |

Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº |

23063.002744/2010-18 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 582 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

|
RESOLVE:

- | Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art, 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: .

- ! Da Classe “DIII nível 2 para a Classe “DIIN” nível 3, a partir de 19/11/2009:

SILVIA CRISTINA RUFINO - mat. SIAPE nº 1281541.

Diretor-Geral

Cartos Henrique Figueiredo Alves
Vios-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº VI ae ! de aqoto de oo.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
o

Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo n
23063.002742/2010-11 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 580 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

|

RESOLVE: o
| —

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso 1 do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico & Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DII” nível 3 para a Classe “DI[” nível 4, a partir de 11/11/2009:

RONILSON RODRIGUES PINHO - mat. SIAPE nº 2332248.
|



Portaria nº 50 de ldde agosto de 2010.

| O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE DUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

1) em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009

1
f
i

| RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o afastamento do País de Alvaro Chrispino,

servidor, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

do Quadro Permanente do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow

da Fonseca — CEFET/RJ — matrícula SIAPE nº 391302, no período de 10 a

18/09/2010, para participar de encontro e do Ill Seminário del PIEARCTS, de 13 a

) 15 de setembro, em Palma de Mallorca, Espanha, convocado pelo investigador

principal, com ônus PIEARCTS/ CEFET/RJ, conforme disposto nos autos do

Processo nº 23063.002695/2010-13.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Diretor Geral

Carios Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIAS DE A) DE AGOSTO DE 2010.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso
de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº bd A -Art.1º -Dispensar a servidora MARIA CHRISTINA
PACHECO SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração ,

matrícula SIAPE nº 390534, da função de Chefe da Divisão Orçamentária e
Financeira, da Gerência de Gestão Contábil e Financeira, do Departamento de
Planejamento e Finanças, da Diretoria de Administração e Planejamento,
código FG-1.

Nº 65 -Art.1º “Designar a servidora CÍNTIA DE MELO DE
ALBUQUERQUE RIBEIRO, ocupante do cargo de Contador , matrícula SIAPE
nº 1461129, para a função de Chefe da Divisão Orçamentária e Financeira, da
Gerência de Gestão Contábil e Financeira, do Departamento de Planejamento
e Finanças, da Diretoria de Administração e Planejamento, código FG-1.

PROF. MS FRADES FILHO

PUBLIQUE-SE

Ce)
MÍGUEL BAGENES ÉRADES FILHO



PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO DE 2010.

. . O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:

Nº bb? - Art.1º -Dispensar LEANDRO DA SILVA GOMES CRISTOVÃO,
Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
1644781, da função de Coordenador do Curso de Gestão de Turismo, da
Divisão de Administração Acadêmica, da Gerência Acadêmica, da Unidade de
Nova Friburgo, código FG-2.

Nº b5u - Art.1º Designar o servidor MARCELO AUGUSTO
MASCARENHAS, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE nº 1518317, para a função de Coordenador do Curso de
Gestão de Turismo, da Divisão de Administração Acadêmica, da Gerência
Acadêmica, da Unidade de Nova Friburgo, código FG-2.

PROF. MIS PRADES FILHO
or-Geral

Jos Hennque Figueiredo
Car Vice-Diretor CEFET/RI



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 655 de 01/10/2009 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional da servidora ALINE PROVEDEL DIB,

Onde se lê: ... “Classe “DIII” nível 1, para a Classe “DIII” nível 2, a partir de
26/10/2009"...

Leia-se: ... “Classe “DIII” nível 1, para a Classe “DIII" nível 2, a partir de
26/04/2009.....

Prof. MIGU

Carlos Henrique FiIgueiredVice. Diretor O Alves

|||
||||

|
||||
|

||||
||
|
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º 656 de 12 de agosto de 2010.

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto n o processo nº 23063.002962/2010-44,

RESOLVE:

Art.iº DECLARAR VAGO, a partir de 12/08/2010, o cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ocupado pelo servidor
ANTONIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 1551236, Classe
DI, Nível 2, do Quadro Permanente desta Autarquia Educacional, por motivo de
posse em outro cargo inacumulável de acordo com o artigo 33, inciso VIII da Lei nº
8.112/90.

PUBLIQUE-SE



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº6S É DE 12) DE NU DE 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores ANA LUCIA FERREIRA DE BARROS, matrícula
SIAPE nº 1459603, e ROBERTO CARLOS ANTUNES THOME, matrícula SIAPE nº
1551595, como gestora e gestor substituto, respectivamente, do item 04, e os servidores
MARTA ANGELA DE ALMEIDA SOUSA CRUZ, matrícula SIAPE nº. 1100932, e
GILSON ALVES DE ALENCAR, matrícula SIAPE nº 1241093, como gestora e gestor
substituto, respectivamente, do item 06 do Contrato nº. 84/2010, referente ao Pregão nº
39/2010, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa AUSS TECH LTDA, respectivamente,
objeto do Processo Administrativo nº 23063.001115/2010-62.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA NÍDY DE |? DE anBls DEZ00.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de sullbairibuições, =

“E E gm *

RESOLVE:

Art. 1º - Destituir o servidor LUIZ FELIPE MOURÃO DA COSTA, matrícula
SIAPE nº. 1710640, da função de gestor do Contrato nº. 022/2089, firmado entre,
o CEFET / RJ e a EBCT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Art. 2º — Designar o servidor GABRIEL CORNÉLIO MOURA matrícula SIAPE
nº.1710597 como gestor, do Contrato supracitado, objeto do Processo
Administrativo nº. 23063.001420/09-11.

o oq

Cad

coiretor Geral Aves Bm a
Vice-Diretor

xe ap

Po Bm no e.

,



Portaria nl de A3 de aceolo de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº.
11091/2005, a Portaria MEC nº. 09/2006 e ainda o contido no Processo nº.
23063.002834/2010-09, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora ÂNGELA CARREIRA NOLASCO,
matrícula SIAPE nº. 1051272, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, Nível
de Classificação E, Progressão por capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091,
de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 03/08/2010.

Ar. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

DENES PRADES FILHO
Diretor-Geral



Portaria nº9C0 de No) de Omo de ol (2,

|

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002755/2010-90 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 593 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art: 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI nível 3 para a Classe “DIII” nível 4, a partir de 27/06/2010:

BERNARDO JOSE LIMA GOMES - mat. SIAPE nº 2413073.

"“iretor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo AWes
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºGG 1 de 43 de Ao sto de Voto.

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

O 23063. 002771/2010-82 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 610 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE: cm

- Conceder de acordo com o disposto no 4 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

|
- Da Classe “DI” nível 2 para a Classe “DID nível 3, a partir de 18/10/2009:|

ROBERTO RODRIGUES DE-OLIVEIRA - mat. SIAPE nº 2100024.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºCOS de 143 de Aepesto de SOLO -

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002765/2010-25 de 02/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 604 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o, disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DID nível 2 para a Classe “DI” nível 3, a partir de 18/10/2009:

KATIA REGINA AZEVEDO PEREIRA DE SOUZA - mat. SIAPE nº 1528861



| SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

GENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºbO3 de 43 de Eupoto de VA.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

1) 23063. .002745/2010-54 de 30/07/2010, e tendo em vista o Memorando nº 583 de 28/07/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- | Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

| Da Classe “DI” nível 2 para a Classe “DI” nível 3, a partir de 21/08/2009:

ROGERIO WANIS - mat. SIAPE nº 1548569.

O SN ONO
| Prof. MIG CUL BADENES PRADES FILHO

/ Diretof-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIAS DE/5 DE AGOSTO DE 2010.

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

72 Designar a servidora MARIA CHRISTINA PACHECO
SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
matrícula SIAPE nº 390534, para a função de Responsável
Administrativo, da Expansão de Angra dos Reis, da Direção-Geral,
código FG-1.

nohoS -Art.1º- Designar o servidor FERNANDO ALBUQUERQUE
DOS ANJOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
matrícula SIAPE nº 1100094, para a função de Responsável
Administrativo, da Unidade de Itaguaí, da Direção-Geral, código
FG-1.

PROF. MIGU E =-SPRADES FILHO
Direto”-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor

Carlos Henriue Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº Ch6 DE 45 DE AGOSTO DE 2010.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art.1º - Criar :

- O Responsável Administrativo da Unidade de Itaguaí, da Direção-
Geral.

- O Responsável Administrativo da Expansão de Angra dos Reis, da
Direção-Geral.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PROF. Ml ES PRADES FILHO
Diretor-Geral

Carlos Henrique Figueireuo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. fofo * DE AG DE O Opalo DE 2010

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, es >

+

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores GILMAR DE SOUZA FRANÇA, matrícula SIAPE
nº 1711158, e JOAO DE MATTOS FILHO, matrícula SIAPE nº 391098 cocomo gestor é
gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº. 90/2010, fi rmadô entre o CEFET/RJ e
a Empresa EBA OFFICE COMÉRCIO DE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP,
objeto do Processo Administrativo nº 23063.001938/2010-98.

PDR + ” ni

we a É N

PROF. MIGU XBENES PRADES FILHO
Diretor Geral

Carlos Hentique Figueiredo o a
Vice-Diretor CEFET/R) é e À
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» SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. GS? DE “6 DE Gees DE 2010.

Ra] E] Meg +

| O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, -

dis “a .
| Tr ss ma os “

Art. 1º - Designar as servidores Arnaldo Amandio de Lima Costa, matrícula
SIAPE nº 390449 e Helio Jorge Gavinho, matrícula SIAPE nº 398631, como gestor e
gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº. 89/2010, referente ao Pregão nº
113/2010, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa DIRCEU LONGO & CIA LTDA, objeto
do Processo Administrativo n23063.002119/201 0-68.

RESOLVE:

4
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. GS9 DE Ze DE A ponto DE 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO...FEDERAL(.DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE: . | o e

Art. 1º - Designar as servidoras Jacqueline Salgado Andrade, "matrícula SIAPE
nº 1449218 e Jorgete Moraes do Amaral, matrícula SIAPE nº 0051088, gestora e
gestora substituta, respectivamente, do Contrato nº. 88/2010 referente ao Pregão nº
104/2010, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa RM MÁQUINAS E SISTEMAS LTDA,
objeto do Processo Administrativo nº 23063.002048/2010-04. no

a

- r

"os
a = - msm dr mea pras £. “ 4

ee = =

a E"

ma. omni Poor ra rits ram ado '



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. (040 DE 46 DE Oporto - DE 2010.:».

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

oa “ia e

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores Ana Lucia Ferreira de Barros, matrícula SIAPE
nº 1459603 e Ricardo Cardoso Paschoal, matrícula SIAPE nº 1245790, gestora e gestor
substituto, respectivamente, dos Contratos nº. 71/2010 e 73/2010 referentes ao Pregão
nº 59/2010, firmados entre o CEFET/RJ e as Empresas RIO LINK TECNOLOGHMATDA ERP:
e FERRAMENTAS BONAMARK LTDA ME, objeto do Processo Administrativo nº
23063.001397/2010-06.
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Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº (61 detGde agosto de 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento do País de DIEGO MOREIRA DE

ARAUJO CARVALHO Professor Adjunto |, mat. SIAPE nº 155259-3, para

participar, como delegado do Projeto Gisela, do EGI Technical Fórum 2010, em

Amsterdam, Holanda, no período de 08 a 16 de setembro de 2010, com ônus

limitado, conforme dados constantes do processo nº 23063.002982/2010-15.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



Serviço Público Federal
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº(0 1527 denGde agosto de 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto ni 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº:404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009

RESOLVE: %
Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento do País de DIEGO MOREIRA DE

ARAUJO CARVALHO Professor Adjunto |: mat. SIAPE nº 155259-3, para

participar, a convite do coordenador do Projeto Gisela, do Gisela Kick off Meeting,

no México, no período de 20 a 25 de setêmbro de 2010, com ônus limitado,

conforme dados constantes do processo nº 23063.002981/2010-71.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



o Serviço Púb Federal
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº63 defode agosto de 2010.

| O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no

DOU de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no

DOU de 07/05/2009

|
| RESOLVE:
| Art 1º - AUTORIZAR o afastamento do País de CARLOS ALBERTO

GONÇALVES DA SILVA, Professor Adjunto Il, mat. SIAPE nº 1276561, para

apresentar trabalho no XVII! Congresso Anual da Sociedade Portuguesa de

Estatística, em São Pedro do Sul, Portugal, no período de 27 de setembro a 03 de

outubro de 2010, com ônus CEFET/RJ, conforme dadós constantes do processo nº

23063.002995/2010-94.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



ao Centro Federal de Educ

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIORRAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº (534 de 4G de A Oponto de 2010.

RESOLVE:

ART. 1º - Autorizar, “ad referendum” do Conselho Diretor, o
ação Tecnológica Celso
onforme objeto do processo nº

material cedido pela FAPERJ, c

NM, ; Y

igyel Badenes'Prades Filho
Diretor Beral
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o SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL '
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

o CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 675 de 46 de ex Oporto de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
% e Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.002849/2010-69, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora PRISCILA DOS SANTOS SMITH
PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1710838, ocupante do cargo de Assistente Social, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 01, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 04/08/2010.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nobtb de 6 de agosto de 2010.

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

ed RESOLVE:



CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

ni atlas

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º/0 ?jde 4G de agosto de 2010.

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

SIAPE
com a €

RESOLVE:

Art.1º — Autorizar o servidor Cláudio Martins de Almeida, matrícula
nº 390589, a dirigir os veículos oficiais desta instituição, em conformidade
ategoria da habilitação do mesmo.

Art.2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

íra,AND,
Miguel Badehnes Prades Filho |

Diretof-Geral

|
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº6£1 de 1% de ogesto de 2010

— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no processo nº 23063.003032/2010-16,

RESOLVE:
E)

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 16/08/2010, de acordo com o
artigo 34 c/c o art. 133 da Lei nº 8112/90, o servidor CARLOS ALEXANDRE DE
SOUZA E SILVA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, Classe DI, Nível |, do Quadro Permanente desta Autarquia Educacional.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

Prof. MGUEYBADENES'PRADES FILHO
iretor-Geral



| PORTARIA DE /9 DE AGOSTO DE 2010.

| . . O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de |
suas atribuições,

|

| RESOLVE:
o,

Nº Gee - Art.1º -Designar o servidor LEONARDO MACHADO DE
MORAES, Professor do Ensino Básico Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
nº 1513404, para exercer a função de Coordenador do Curso de Licenciatura
em Física, da Divisão de Administração Acadêmica, da Gerência Acadêmica,
da Unidade de Nova Friburgo, código FG-2.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº.6$O DE I& DE cual DE 2010

) O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores CRISTIANO DE SOUZA DE CARVALHO,

matrícula SIAPE nº 1564723, e JOÃO ALDIR ALVES LIMEIRA, matrícula SIAPE nº

1696678, gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº. 87/2010, firmado
entre o CEFET/RJ e a Empresa SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, objeto do

Processo Administrativo nº 23063.001154/2010-60.

EG fim ú
/BADENES PRADES FILHO

d/Dire pr-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº. 686 DE I% DE ougjadis DE 2010

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores JOSE MARINHO, matrícula SIAPE nº 390514, e
FABIO ALVES MOSSRI, matrícula SIAPE nº 439119, gestor e gestor substituto,
respectivamente, do Contrato nº. 91/2010, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa CS &
CS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, objeto do Processo Administrativo nº
23063.001066/2010-68.

(N/D, 1

ui BADENES PRADES FILHO
(/ Diretor Geral

PROF. M



DE O
Portar

CENTRO FEDERAL DE E

Art. 1º
LIVEIRA, des

Art.2º

ia nº 323, de 19 de abril de 2010.

SERVIÇO PÚBLICO F EDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Retificar, conforme Segue, o nome do docente FELLIPE PINHEIROignado como membro da banca de Ciências Humanas, conforme

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



PORTARIA NºG$8 DEZODE AGOSTO DE 2010.

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas
atribuições,

| RESOLVE:

| Art.1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 656 de 12/08/2010,
referente ao servidor ANTONIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR, matrícula SIAPE
nº 1551236, em atendimento ao solicitado pelo mesmo no Processo nº
23063.002962/2010-44.

An. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.



Meco Djs |

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºb£I deç)O. de oonto de 2010.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002932/2010-38 de 09/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 612 de 12/08/2010,
do Sr. Presidente da CPPD, - e

RESOLVE: mem
Conceder de acordo com o disposto 4 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de

22/09/2008, e $ 1º, inciso 1 do art. 13 da Lei nº 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional
ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- DacClasse “DVP, nível 2 para a Classe “DV” nível 3,a partir de 01/08/2010:
CARLOS OTÁVIO SCHOCAIR MENDES — mat. SIAPE nº 1174865.

Carlos Henrique Figueiredo as:
“o Vice-Diretor

Pra MAREA a



ES o
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC

Art.1º Aumatrícula SIAPE nºde agosto de 2010

Carlos Henri [Vono le A



PORTARIA NºOY! DESO DE aged DE 2010

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGIÊA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

| | RESOLVE: , E ne

Art. 1º - Designar os servidores Ricardo Alexandre Amar de Aguiar, matríciila
SIAPE nº 1028767 e Pedro Manuel Calas Lopes Pacheco, matrícula SIAPE nº 391214,
como gestor e gestor substituto, respectivamente, dos Contratos nsº. 92/2010 e 93/2010,
firmado entre o CEFET/RJ e as Empresas FLIR SYSTEMS BRASIL COMÉRCIO DE
CÂMERAS INFRAVERMELHAS LTDA e COFIPEL COMÉRCIO ATACADISTA LTDA,
objeto do Processo Administrativo nº 23063.001448/2010-91 e 23063.009450/2010- 61. na”

+

PROF. MIGU S PRADES FILHO - *.
Diretor Geral

Carlos Henrigue Figueiredo Alves
Vice-Diretor



PORTARIAS DES DE AGOSTO DE 2010.

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº 69 A. Art.1º - Dispensar a servidora MARIA CHRISTINA PACHECO
SANTOS, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 390534, para o
encargo de Substituto do Gerente de Gestão Contábil e Financeira, do
Departamento de Planejamento e Finanças, da Diretoria de Administração e
Planejamento, a partir de 16/08/2010.

Nº GAS. Art.1º - Designar a servidora CÍNTIA DE MELO DE ALBUQUERQUE
RIBEIRO, ocupante do cargo de Contador , matrícula SIAPE nº 1461129, para o
encargo de Substituto do Gerente de Gestão Contábil e Financeira, do
Departamento de Planejamento e Finanças, da Diretoria de Administração e
Planejamento, nos impedimentos do titular, a partir de 16/08/2010.

Art..2º - Estas Portarias entram em vigor na data de sua assinatura.

Midue/Badenes Pyrádes Filho



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA Nº.69U DE IS DE Agpst0 “DE 2010

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSÉCA, no uso de suas atribuições, dra e =.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Gilmar de Souza França, matrícula SIAPE nº

1711158, e Joao de Mattos Filho, matrícula SIAPE n º 391070, comô gestor e gestor ="
substituto, respectivamente, do Contrato nº. 96/2010, firmado entre o CEFETIRJ e' “a
Empresa LUMAC COM. DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA, objeto
dos Processos Administrativo nsº 23063.001467/2010-18 e 23063.00+370/2010-13.
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PORTARIA Nº. 695 DE 2S DE agosto DE 2010

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO rEGROLÓGICA a» E
7) CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, E 1404

pm RESOLVE: = . E OA

Art. 1º - Designar os servidores Vera Lucia Teixeira de Oliveira Firmo, * -
matrícula SIAPE nº 1085739, e Maria Alice da Silva, matrícula SIAPE nº 1085726,
como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº. 95/2010, firmado entre
o CEFET/IRJ e a Empresa FM & F TECNOLOGIA LTDA, objeto dos Processos
Administrativo nsº 23063.001467/2010-18 e 23063.001370/2010-13.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

+

PORTARIA Nº. (590 DE 45 DE Agosto DE 2010

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGIÇA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, ..»... . PR ema

e + e-— e estar. e “mer mam ave DD a nda

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os: servidores Arnaldo Amandio de Lima. Costa, matrícula
SIAPE nº 390449, e Helio Jorge Gavinho, matrícula SIAPE nº 398631, come
gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº. 98/2010, firmado entre
o CEFET/RJ e a Empresa C. CRISTINA LEÃO REGO INFORMÁTICA - EPP,
objeto dos Processos Administrativos nsº  23063.001892/2010-15 e
23063.002194/2010-29.
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| Portaria n.ºb2 Tde 26 de agosto de 2010.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

|
|
| RESOLVE:
|
|

| Art.1º — Autorizar o servidor Marcelo Augusto Mascarenhas matrícula
SIAPE nº 1518317, a dirigir os veículos oficiais da Unidade de Ensino Descentralizada
de Nova Friburgo, excepcionalmente no dia 27 de agosto de 2010, em conformidade
com a categoria da habilitação do mesmo.

|

|
|
|

Anes
Henrique Figueiredo

Dito CEFET/RI



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIORCENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portariane (0 YQ de J6 de O oposto de 2010.

. O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃOTECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendoem vista o que estabelece o Art. 9º, inciso IX do estatuto,

| RESOLVE:

do Conselho Diretor, o recebimento como doaçãoTecnológica Celso Suckow da Fonseca, oe objeto do processo nº 23063.000916/2010-19.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIORCENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarian OGG de Mo de OOpaats de 2010.

ad . O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃOTECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendoem vista o que estabelece o Art. 9º, inciso IX do estatuto,

RESOLVE:

ART. 1º - Autorizar, “ad referendum”
ao Centro Federal de Educação
material cedido pela FAPERJ, conform

do Conselho Diretor, o recebimento como doaçãoTecnológica Celso Suckow da Fonseca, o
e objeto do processo nº 23063.003065/2010-58 .



Portaria nºÃ0O de S6 de cusqooto desioto

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003109/2010-40 de 24/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 626 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no 53 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII nível 3 para a Classe “DIIP nível 4 a partir de 16/09/2009:

LAURIO YUKIO MATSUSHITA - mat. SIAPE nº 1445821.

RS PRADES FILHO
or-Geral

Direi



Portaria nº%£o! de X% de osgaeio de DID

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003519/2009-57 de 14/12/2009, e tendo em vista o Memorando nº 617 de 18/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

“em. Er rere-á
- Conceder de acordo com o-disposto no $ 5% do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 2 para a Classe “DIII” nível 3, a partir de 01/01/2009;
- Da Classe “DI nível 3 para a Classe “DIII” nível 4, a partir de 01/06/2010:

JOSELIA MARIA DE OLIVEIRA RABELO - mat. SIAPE nº 1435088.



Portaria nba deS6 de a dedóto

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003101/2010-83 de 23/08/2010, tendo em vista o Memorando nº 618 de 18/08/2010,
do Sr. Presidente da CPPD,

|
Mr o e

RESOLVE:; BN ERG DE a doa

Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item I, parágrafo 1º do anexo
ao Decreto nº 94.664/87 c/c o Artigo 11, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC,
e Art. 4º da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magistério
Superior abaixo discriminado:

emana RO de de

- Da Classe “ASSISTENTE” Nível 2 para a Classe “ASSISTENTE” Nível 3, a partir de
01/02/2010:

MARCELO OLIVEIRA PEREIRA - matr. SIAPE nº 2445812.

e pros



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºio> dedG de Gojeato de G0(O

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003102/2010-28 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 619 de 19/08/2010

1) do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art, 13,da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: -

- Da Classe “DIIM nível 2 para a Classe “DIR nível 3 a partir de 21/05/2010:

JOSE FERNANDES PEREIRA - mat. SIAPE nº 1182509.

ES-PRADES FILHO
Dire or-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
- - Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nebod, de 96 de Goto dedo

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003105/2010-61 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 622 de 19/08/2010

1) do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art:. 13- da Lei 11.344: de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIIM nível 3 para a Classe “DIID nível 4, a partir de 26/10/2009:

JANE CASADONTE HERINGER - mat. SIAPE nº 1195782.

da Conti dispo st DHO SO SÃO lisas dido aee rr a
Vo
Sd



Portaria nºtoS de SE de ouopoto de Jolo

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suás atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003108/2010-03 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 625 de 19/08/2010

O) do Sr. Presidente da CPPD,

| RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no g 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e«Tecnológico abaixo discriminados:
- Da Classe “DID” nível 1 para a Classe “DII” nível 2, a partir de 25/08/2009:

ROSANA SOARES GOMES COSTA - mat. SIAPE nº 2413279;
WASHINGTON SOUZA NERY -mat. SIAPE nº 1604769.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºto6 de UÇ de a de ODLO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003110/2010-74 de 24/08/2010, € tendo em vista o Memorando nº 627 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:.

- Conceder de acordo com o disposto no 3 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIP nível 2 para a Classe “DID nível 3 a partir de 14/11/2009:

DELCIO GARCIA DE SOUSA - mat. SIAPE nº 1282625.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nel deoG de nopob de YDLO

|
| É

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003111/2010-19 de 24/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 628 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

| Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII nível 2 para a Classe “DIIM nível 3 a partir de 09/08/2009:

EDIVALDO DE SOUZA MORAES - mat. SIAPE nº 6390601



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nor de(6 ' de aque de Pot

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003112/2010-63 de 24/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 629 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

| Saiometo
- Conceder de acordo com o-disposto no 8 5º do art; 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 3 para a Classe “DIIP” nível 4 a partir de 25/07/2009:

FRANCISCO EUGENIO DE AGUIAR CAVALCANTE - mat. SIAPE nº 1182858.

me > Di etor-Geral
Carlos Henrique Figueiredo Alves

Vice-Diretor

Perdão Mit tdo. [O PO RR
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“SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n809 de 96 de ogodo de alo

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003113/2010-16 de 24/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 631 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Mile. Cad

- Conceder de acordo com o-disposto no 85 do art: 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 3 para a Classe “DIII” nível 4 a partir de 01/01/2010:

JOEL JOSE DE MEDEIROS - mat. SIAPE nº 1097617.

ara MIGUEL ESLÍZISAD Lo . . |
- BPC



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºBlO de o de er a dejoio

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003114/2010-52 de 24/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 632 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o. disposto no E 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11. 344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e. Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 1 para a Classe “DIIM” nível 2 a partir de 02/07/2010:

NILO PINTO DA SILVA FILHO - mat. SIAPE nº 0994802.

pec disposta no sd

adro 1



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº de N)6 de Anpeolio de qoto.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003116/2010-41 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 635 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE.

- Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art.. 13. da Lei; 11.344. de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 1 para a Classe “DID nível 2, a partir de 03/01/2010:

LUIZ CARLOS FIGUEIRA NOGUEIRA - mat. SIAPE nº 1579740.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
“ MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| Portaria ntPIJ de V$ de ougpoto deS010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003117/2010-96 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 636 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD, |

|
| RESOLVE:
| .

I

-" Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso 1 do Art, 13; da Lei 11. 344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DP” nível 1 para a Classe “DI” nível 2 a partir de 01/02/2009:

CELIO RUTILO GONCALVES GUIA MARQUES - mat. SIAPE nº 2331142.

|

I
çs No

| Prof. MI L BADEN PRADES FILHO
irel “Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria ndAS de NG de ouppabo deNoto

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003118/2010-31 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 637 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

|
|| RESOLVE:
|

- | Conceder de acordo com o disposto no 4 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art,, 13 da Lei (11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- 1 Da Classe “DIII” nível 3 para a Classe “DIIP” nível 4 a partir de 27/02/2010:

MILTON MOREIRA DA SILVA - mat, SIAPE nº 6390349.

Prof. MRUEL BADI RADES FILHO
irétor-Geral

| Cos HO Eue Figueira:
| Vice-Diretor

Correa à me Mar aposGINA NUa arte '



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| | RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 713 de 26/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do servidor MILTON MOREIRA DA SILVA,

Onde se lê: ... “Classe “DIII” nível 3, para a Classe “DIII” nível 4, a partir de
27/02/2010" a

!
I

Leia-se: ... “Classe “DIII” nível 3, para a Classe “DIII” nível 4, a partir de
27/08/2010”....

ce!
| Prof. MIGUEL BADENESPRADES FILHO

“Diretor-Geral



Portaria PA deN)6 de ane denoto

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003119/2010-85 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 638 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DII” nível 1 para a Classe “DIIP nível.2 a partir de 18/08/2009:

- Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

| Na Portaria nº 714 de 26/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do(a) servidor(a) MAICON JEFERSON DA
COSTA AZEVEDO, mat. SIAPE nº 1.548.514,

Onde se lê: ... “Classe “DIII” nível 1, para a Classe “DIII" nível 2, a partir de
18/08/2009" e

Leia-se: ... “Classe “DIII” nível 1, para a Classe “DIII" nível 2, a partir de
13/08/20009"....

|



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nYIS de 6 de onpato de DIO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003121/2010-54 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 641 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

|

I

|| RESOLVE:
|

parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico ecTecnológico abaixo discriminado: .

- Da Classe “DIIP nível 3 para a Classe “DIIP nível 4 a partir de 02/07/2009:

MARCOS ANTONIO PACIFICO DA SILVA - mat. SIAPE nº 1181031.



Portaria nºÊ6 de 6 de amplo de Jo(o

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003122/2010-07 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 643 de 23/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

| RESOLVE: co

- Conceder de acordo com o disposto-no $ 5? do-art:-120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art- 13-da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 1 para a Classe “DIIM nível 2 a partir de 02/07/2010:

IRENE DE BARCELOS ALVES - mat. SIAPE nº 0986401.



“SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria RES ANA deN6 de Coreto dedo!

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003124/2010-98 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 645 de 23/08/2010

) do Sr. Presidente da CPPD,

||
|
|

RESOLVE:.

I

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art.,13.da Lei 11.344. de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI” nível 1 para a Classe “DP” nível 2 a partir de 01/02/2010:

ADRIANA DOYLE PORTUGAL - mat. SIAPE nº 1644700.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºb|9 des6 de padrao desotd .

|

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
| Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
| 23063.003123/2010-43 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 644 de 23/08/2010
|
|

|

|

|

O) do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no08 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parábrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

|
- Da Classe “DIII” nível 3 pára a Classe “DIIN” nível 4 a partir de 16/09/2009:

|

|
ALVARO DE OLIVEIRA SENRA - mat. SIAPE nº 1445827.

| |

| CC Djrétor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
| Vice-Diretor



Portaria n+9 de 96 de apo dev

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003126/2010-87 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 647 de 23/08/2010

O) do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Ds ado Rc nd. £“3

- Conceder de acordo com o“disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIIN” nível 4 para a Classe “DIV” nível 1 a partir de 08/04/2010:

MARIO MANHAES MOSSO - mat. SIAPE nº 1292286.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nO de 6 de ougoato de SOLO

: O Diretor-Geral do Centro. Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003147/2010-01 de 24/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 630 de 23/08/2010
do St. Presidente da CPPD,

| -

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DII” nível 3 para a Classe “DIII nível 4, a partir de 01/01/2010:

ALEX CHAVES ALBERTO - mat. SIAPE nº 2332397.

ADES FILHO

eo ais DSP ty



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 720 de 26/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do servidor ALEX CHAVES ALBERTO,

Onde se lê: .... a partir de 01/01/2010.

Leia-se: ... a partir de 21/11/2009.

Prof. CARLO DO ALVES



Portaria no) de NG de ajadso de DIO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
1) Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

23063.003151/2010-61 de 24/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 639 de 24/08/2010
1) do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Meriti mimos encara

- Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 3 para a Classe “DIIM” nível 4, a partir de 01/01/2010:

ANA PAULA FONSECA - mat. SIAPE nº 2413053.

Ls,
BADENES PRADES FILHO

i t-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 721 de 26/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional da servidora ANA PAULA FONSECA,

Onde se lê: ... a partir de 01/01/2010.

Leia-se: ... a partir de 21/11/2009.

EIREDO ALVES



: SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| a MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
» CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria A de AG de aro a de SOLO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063. 003152/2010-13 de 24/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 648 de 24/08/2010

[7] do St. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

Da Classe “DIII” nível 3 para a Classe “DOR nível 4, a partir de 20/10/2009:

CARLOS ROBERTO JOIA HOZUMI - mat. SIAPE nº 2433525.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| “MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nas de SG de O pPoio de SOLO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003155/2010-49 de 24/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 649 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o, RE no 3. 5º do art, 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e

Professor do Ensino Básico, Técnico e » Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 2 para a Classe “DIIP nível 3, a partir de 14/07/2009:

ADEMAR GUIMARAES MELO - mát. SIAPE nº 1043215.

RADES FILHO

tato deb, as



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

que

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 723 de 26/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
trata de progressão funcional do servidor ADEMAR GUIMARÃES MELO,

Onde se lê: ... “Classe “DIII” nível 2, para a Classe “DIII” nível 3, a partir de
14/07/2009"...

Leia-se: ... “Classe “DIII” nível 3, para a Classe “DIII” nível 4, a partir de
14/0///2009"....

É ot
Prof. IGUEL BAD S PRADES FILHO

Diretór Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria E AJE de 96 de ooo devo(D

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003156/2010-93 de 24/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 650 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,:

RESOLVE: canada

- | Conceder de acordo com o disposto no 4 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13.da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e. Tecnológico-abaixo discriminado:

- Da Classe “DI” nível 2 para a Classe “DIIM nível 3, a partir de 16/04/2010:
|

VIVIANE SANTANA MARQUEZINI - mat. SIAPE nº 1506381.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nIS de 46 de copio de VOID

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003157/2010-38 de 24/08/2010, e.tendo em vista o Memorando nº 651 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

| RESOLVE:-

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art.,13. da Lei ,11.344. de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DID” nível 2 para a Classe “DII” nível 3, a partir de 15/08/2009:

VIVIANE ABREU DE ANDRADE - mat. SIAPE nº 1372330.
|

I . FR . a
: Nos IS dutos!



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºs deng de xote desoloO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003158/2010-82 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 652 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:
|

- Conceder de acordo com o disposto no 85º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e;Tecnológico-abaixo discriminado:

- Da Classe “DIIP nível 3 para a Classe “DIIM nível 4, a partir de 24/09/2009:

TALITA DE OLIVEIRA - mat. SIAPE nº 1445820.



Portaria no de(y6 de ado deNoio

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

) 23063.003159/2010-27 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 653 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD, -

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso I do Art,; 13; da--Lei (11.344.de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 3 para a Classe “DIIM” nível 4, a partir de 16/09/2009:

PAULO SERGIO ROSA FERNANDES - mat. SIAPE nº 1445825.

e ufa
Prof. L BAD S PRADES FILHO

Diretór-Geral

Ay



Portaria nar de d6 de dorso dedolo

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003160/2010-51 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 654 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

' RESOLVE:
|

- Conceder de acordo com o disposto no $ 3º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e;Tecnológico abaixo, discriminado:. ..

- Da Classe “DP” nível 1 para a Classe “DI” nível 2, a partir de 21/07/2010:

MARTA MAXIMO PEREIRA - mat. SIAPE nº 1571317.

ADES FILHO



"SERVIÇO. PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nr de de Aopatir> de ÁDIO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

) 23063.003161/2010-04 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 655 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no g 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIIP nível 3 para a Classe “DI” nível 4, a partir de 20/10/2009:

MARCUS ROSA SOARES - mat. SIAPE nº 2448430.

p 2

— Diretor-Geral
MIGUEL RADERES PAADES FILHO

Diretor « Geral

RÁDES FILHO

ever parar dass bater preste



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nSo de NS de a - deNO IO

|
O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso

Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003162/2010-41 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 656 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIII” nível 2 para a Classe “DIID” nível 3, a partir de 18/10/2009:

MARCO ANTONIO FERREIRA MARINHO - mat. SIAPE nº 1548568.

|

Diretof-Geral



Portaria nb deokG de MARE deYpiD

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº |

) 23063.003163/2010-95 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 657 de 24/08/2010 |

do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o, disposto no. 8 .5% do art. 120. da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. i3,da Lei,11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- DaClasse “DII” nível 1 para a Classe “DID nível 2, a partir de 25/08/2009:

MARCELO DOS REIS LOPES - mat. SIAPE nº 1548566.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL| - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOCENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nt88Vde MY de Uapots desSbio

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso“Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº23063.003168/2010-18 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 662 de 24/08/2010do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no & 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , €parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional aoProfessor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DID nível 1 para a Classe “DIIP” nível 2, a partir de 29/09/2009:
BAUER DE OLIVEIRA BERNARDES - mat. SIAPE nº 1534821.

CERUIIIT LA an



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO '

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria novas des de Gabo de Auto

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

o 23063.003164/2010-30 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 658 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

- Conceder de acordo com o disposto no 4 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIIP nível 2 para a Classe “DIIM” nível 3, a partir de 18/10/2009:

MARCELO OROZCO MORAIS - mat. SIAPE nº 1506371.

0.

“— N 1 , nm

|

RESOLVE | |



| SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria no), de )G de Obs denJolO

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003165/2010-84 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 659 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- | Conceder de acordo com o, disposto no g5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Prófessor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

|

- | Da Classe “DIT” nível 3 para a Classe “DII” nível 4, a partir de 21/11/2009:

LUIZ DE MATOS SILVA - mat. SIAPE nº 1445822.

| Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor



Portaria nb25 deN64 de ro desiolD

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

-0 23063.003166/2010-29 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 660 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:-

|

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art: 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
| parágrafo 1º, inciso I do Art.s13-da Lei 11.344-de 08/09/2006, Progressão Funcional ao

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DP nível 1 para a Classe “DI” nível 2, a partir de 17/07/2010:

JOAO ANDRE FERNANDES DA SILVA - mat. SIAPE nº 1668888.

e

cri O abs pontes dito or aire rss
raves Poqiu
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| “SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| o
| Portaria n36 de .6 de OS RSUS de Noto

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063. 003167/2010-73 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 661 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

|
RESOLVE:

|

- | Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120.da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art 13,da Lei 11. 344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Prófessor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- | Da Classe “DP” nível 3 para a Classe “DI” nível 4, a partir de 01/09/2009:

CÉLIO MARQUES DE FREITAS - mat. SIAPE nº 1333148.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n$3Y de 8% de upa deoDio.

-— O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003169/2010-62 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 663 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI nível 1 para a Classe “DIII” nível 2, a partir de 26/04/2010:

ALINE PROVEDEL DIB - mat. SIAPE nº 1506373.

ES-PRADES FILHO
Di etor-Geral

“Carlos Henrique Figueiredo Alves
- “Vice-Diretor

PSLOMEGUER gADi Se



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria RA deo6 de cuatro degpio

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

0 23063.003170/2010-97 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 664 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com odisposto no 8 5º do art, 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art: 13,da Lei 11. 344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- " Da Classe “DI” nível 1 para a Classe “DI” nível 2, a partir de 01/02/2010:

LEONARDO RADUAN DE FELICE ABEID - mat. SIAPE nº 1487400.

iretor-Geral



Portaria nº$30) de SG de Ougpatrs de Solo

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

0 23063.003171/2010-31 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 666 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI” nível 1 para a Classe “DI” nível 2, a partir de 01/02/2010:

WELLERSON QUINTANEIRO DA SILVA - mat. SIAPE nº 1644797.

-arios Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor

reaço Eeenico do decnaposier centeio



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

GENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria ndo de sL6 de ASUS deco

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003177/2010-17 de 25/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 665 de 24/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

- Conceder de acordo com o, , disposto 1no 8.52 do art, 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
patágrafo 1º, inciso I do Art,, 13,da Lei, EEN 344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

RESOLVE:

- | Da Classe “DI” nível 1 para a Classe “DI” nível 2, a partir de 12/07/2010:

AUGUSTA PORTO AVALLE - mat. SIAPE nº 1286297.

ór-Geral



RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 740 de 23/10/2009 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do servidor JOAO HERMEM FAGUNDES
TOZATTO,

Onde se lê: ... “Classe “DIII” nível 3, para a Classe “DIII” nível 4, a partir de
31/03/2009” ...

Leia-se: ... “Classe “DIII” nível 3, para a Classe “DIII" nível 4, a partir de
30/09/2008... DRI dN EA + LM ads an ara

| ALA —

Prof. L BADENES PRADES FILHO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIAS DESO DE AGOSTO DE 2010.

. — O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de
suas atribuições,

| RESOLVE:ad

ne -Art.1º - Dispensar a servidora FATIMA MARIA DE OLIVEIRA ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº
1082311, da função de Coordenador da Coordenadoria de Língua Portuguesa
e| Literatura Brasileira, do Departamento de Ensino Médio e Técnico, da
Diretoria de Ensino, código FG-4.

nº Sig, -Art.1º - Designar a servidora TATIANA ALVES SOARES
| CALDAS, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE

n9 1668345, para a função de Coordenador da Coordenadoria de Lingua
Portuguesa e Literatura Brasileira, do Departamento de Ensino Médio e

| Técnico, da Diretoria de Ensino, código FG-4.

PROF. MK [2 PRADES FILHO
fetor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor

retor-Geral

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor |



| Serviço Público Federal
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

| CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

|

| Portaria ns des6 de agosto de 2010.

| O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009

| RESOLVE:

— Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento do País de ELIKA TAKIMOTO,
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1548520,

para participar da Escola de Física - CERN 2010 -, a ser realizada em Genebra,
Suíça, no período de 03 a 11 de setembro de 2010, com ônus SBF, conforme

dados constantes do processo nº 23063.003082/2010-95.

| Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Migu Badenes Pfades Filho
| =Jl Diretor Geral



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria neBA, de36 de agosto de 2010.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009

RESOLVE:

Art. 4º - AUTORIZAR o afastamento do País de MARIA APARECIDA

GONÇALVES MARTINEZ, Professora: do Magistério Superior, mat. SIAPE nº

1553269, para realizar atividade de projeto de pesquisa junto aos laboratórios de

optoeletrônica do INESC-PORTO, na cidade do Porto, Portugal, no período de 06 a

17 de setembro de 2010, com ônus CNPq e FCT, conforme dados constantes do

processo nº 23063.003133/2010-89.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

tico Badenes/Prades Filho
/ Diretof Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| PORTARIA NoAyS DE SE DE apo DE 2010

Reu a
O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUGAÇÃO TEGNOLÓGICA |. “4

) CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, n 5 , À

|

o RESOLVE: |

Art. 1º - Designar os servidores Pedro Manuel Calãs Lépes Pashebb, matrícula. 0
SIAPE nº 391214, e Luis Felipe Guimarães de Souza, matrícula SIAPE nº
391200, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº, 97/2010, -
firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa ISAIAS RAMOS LOPES - EPP, objeto dos |

Processos Administrativos nsº 23063.001892/2010-15 e 23063.002194/2010-29. |

“ & my 4 É md a . À . *

2 ” º

a
S PRADES FILHO 4. .

eral Rea “4



os

Ed
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOCENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Art. 1º — Autorizar o servidor Elielson Lima Ribeiro, matrícula SIAPE nº
9/0349, a dirigir os veículos oficiais de sta instituição, em conformidade com a
ategoria da habilitação do mesmo.

Art2º| — Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
t .



|
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL|
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO' CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| Portaria nºEL de VE de agosto de 2010.

| Art. 1º — Autorizar o servidor Emilio MSIAPE nº 1644761, a dirigi Í iai ta instituição, em conformidadecom a categoria da habilitação do mesmo.
| Art 22
|
|

— Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

9
|

Miguel/Badenes Pfades Filho|
v—Di “Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOCENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºB49 dec!S de agosto de 2010. o

— Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º 149 def de agosto de 2010.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º — Autorizar a servidora Jarlene Rodrigues Reis matrícula SIAPE nº
1510616, a dirigir os veículos oficiais da Unidade de Ensino Descentralizada de
Petrópolis, em conformidade com a categoria da habilitação da mesma.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIODA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº YSU de 2% de oogala de 2010

a,em

, O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e consi-
derando o disposto no processo nº 23063.003189/2010-38,

RESOLVE:

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

Prof. MIGUEL BADÉNE DÊS FILHO
jretor-Geral



Portaria nº251 de 2X de > opondo de Dolo:

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003125/2010-32 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 646 de 23/08/2010

) do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE: ias

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nºnº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e:Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DV?” nível 1 para a Classe “DV” nível 2, a partir de 01/02/2009:

CLAUDIO PEREIRA PINTO -- mat. SIAPE nº 0391305.

| V/ ortia,
Prof. M L BADENES PRADES FILHO
Gin Di t-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 252 de 2X de «x Oponto de VOO -

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003107/2010-51 de 23/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 624 de 19/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- DacClasse “DV” nível 1 para a Classe “DV” nível 2, a partir de 14/05/2009:

HELIO VARGAS CHAVES DE SOUZA - mat. SIAPE nº 0366144.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIAS DE a DE AGOSTO DE 2010.

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA,
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº +53 - Art.1º - Dispensar a servidora RAFAELA CAPITONIO ZANONI,
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1644792, do encargo de
Substituto do Chefe da Divisão de Infra-Estrutura, da Gerência Administrativa,
da Unidade de Maria da Graça, nos impedimentos do titular.

Nº P54 - Art.1º - Designar o servidor TIAGO FERREIRA DE QUEROZ,
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1530975, para o encargo de
Substituto do Chefe da Divisão de Infra-Estrutura, da Gerência Administrativa,
da Unidade de Maria da Graça, nos impedimentos do titular.

Art..2º - Estas Portarias entram em vigor na data de sua assinatura.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 255 de 3ode osqedo de 2010

o O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e consi-
derando o disposto no processo nº 23063.003202/2010-54,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 01/09/2010, de acordo
com o artigo 34 da Lei nº 8112/90, o servidor MARCELO PEREIRA DE ABREU,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1668682,
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 02, do
Quadro Permanente desta Autarquia Educacional.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº25G de 30 de aopo de 2010

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta do processo nº 23063.003019/2010-59,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder aposentadoria a EDSON SILVA GALIZA,
matrícula/SIAPE nº. 6040759, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 14, poderá
aposentar-se com proventos integrais na forma do art. 3º da Emenda Constitucional nº.
47/2005, clc art. 40, 8 8º da Constituição Federal, acrescidos de 13% (treze por cento) a
título de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº. 8112/90, da vantagem pessoal
nominalmente identificada — VPNI — prevista no artigo 62-A da Lei nº. 8112/90, introduzido
pela Medida Provisória nº. 2225-45/2001 e do Vencimento Básico Complementar
instituído pelo artigo 15 da Lei nº. 11091/2005.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

PUBLIQUE- SsE lota
Prof. MIGURBL BADENES PRADES FILHO

4
| Diretof-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº7S% de 36 de Expande de SO!O.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.002115/2010-80 de 08/06/2010, e tendo em vista o Memorando nº 678 de 25/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

| RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIIP nível 4 para a Classe “DIV” nível 1, a partir de 01/07/2009:

MARIA RENILDA NERY BARRETO - mat. SIAPE nº 1190075.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 758 de 30 deoopsto de 2010

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 23063.002986/2010-01,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder, a partir de 09/08/2010, pensão vitalícia de acordo com
os 88 2º, 7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal alterado pelas Emendas
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, c/c o art. 2º, inciso | da Lei nº 10887/2004 e com
os artigos 215, 216, 217, inciso |, alínea “c” e art. 218, todos da Lei nº 8112/90, a
CONCEIÇÃO APARECIDA PAULINNO LESSA companheira do ex-servidor JACY
SOARES, matrícula/SIAPE n.º 390924, ocupante do cargo de Vigilante, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação |, Padrão de Vencimento 15, do Quadro
Permanente deste Centro, falecido em 09/08/2010.

Art. 2º - O valor da pensão corresponde a 100% (cem por cento) dos
proventos do ex-servidor, compostos das seguintes parcelas: provento básico
correspondente aos Níveis e Padrão supracitados e 30% (trinta por cento) a título de
Anuênio determinado pelo art. 244 da Lei nº 8112/90

Lo
Prof. MIGUE PES DENE PRADES FILHO

Diretor-Geral

PUBLIQUE-SE

Prof. MI L BADENES PRADES FILHO
i r-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 159 de 31 de Agosto de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Ceiso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.003238/2010-38, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 10% (dez por cento), ao servidor BRUNO VARANDA DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE nº 1449237, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível
de Classificação D, Nível de Capacitação |, Padrão de Vencimento 04, pela conclusão de
curso de Graduação com relação direta com todos os ambientes organizacionais do
PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
- de 30/08/2010.

Ar. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

XtESPRADES FILHO
yetor-Geral

vãe Figueiredo .-
Carlos Herriquafigiiicedo Alves

Viceiretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº (69) de 3 de o0sho de 2010

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca , ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
as diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº
23063.003211/2010-45, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora MARIANA SILVA DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE nº 1711927, ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, Nível de

« Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 01, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação Lato Sensu com relação direta com o Ambiente Organizacional
Informação do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 27/08/2010.

Ar. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

Diretor-Geral

castos Henrique Figueiredo Ahes
vice-Dire tretor



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA ZA DE 9 DE onda DE 2010

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA

“ CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores para atuarem como gestores do Contrato nº.
101/2010, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa C DIAS EPP,
referente ao Pregão nº. 84/2010, objeto dos Processos
Administrativos nº 23063.001643/2010-11 e 23063.001 845/2010-68,
obedecendo a seguinte distribuição:

| - Os servidores MAURO BARROS DA SILVA, matrícula SIAPE nº
391231, e ANDRE FIGUEIREDO MORAES, matrícula SIAPE nº
6390785, como gestor e gestor substituto, respectivamente, dos itens
tez.

Il - Os servidores MANUEL JOAQUIM DE CASTRO LOURENÇO,
matrícula SIAPE nº 56608, e MARIA ESTHER PROVENZANO,
matrícula SIAPE nº 51173, como gestor e gestora substituta,
respectivamente, dos itens 3 e 4.

PROF. MIGU

Carlos Henrique Figueiredo Alves
ViebDirtor



|
| SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

|

Portaria nGL de de asd deoDio

|
| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso

Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063. 003227/2010-58 de 30/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 674 de 25/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- | Conceder de acordo com o disposto no & 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- | Da Classe “DIII” nível 4 para a Classe “DIV? nível 1, a partir de 29/11/2009:

cas ynoiQue Figueiredo Alves
Vice-Diretor



“SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nk6?) de X de Gupto denotd:

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003229/2010-47 de 30/08/2010,:e tendo em vista o Memorando nº 676 de 25/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIP nível 4 para a Classe “DIP nível 1, a partir de 04/10/2009:

PEDRO PAULO FERNANDES DOS SANTOS - mat. SIAPE nº 1182828.



SERVIÇO. PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| Portaria 802) de Q) de GLjRaO de GUlO .

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063. 003231/2010-16 de 30/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 679 de 25/08/2010

) do Sr. Presidente da CPPD,

| RESOLVE cs

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art: 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao |

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: |

MARCELA MELO AMORIM - mat. SIAPE nº 1445811.

Da Classe “DI” nível 3 para a Classe “DI” nível 4, a partir de 01/09/2009:



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA
t

Portaria nbs de ?) de go de QolD -

|
O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso

Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003233/2010-13 de 30/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 681 de 25/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

| -

| RESOLVE:

|
- | Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 ,e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:
- | Da Classe “DID” nível 1 para a Classe “DII” nível 2, a partir de 25/08/2009:

JOSE FRANCISCO PENIDO XAVIER - mat. SIAPE nº 1604992.



|

|
|
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— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e

o considerando o disposto no processo nº 23063.002687/2010-69,

| RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de 28/09/2010 a 31/05/2012, AFASTAMENTO PARA
PARTICIPAR DE PROGRAMA DE MESTRADO, a ESTER DE ALBERGARIA GOMES
PACHECO, Arquivista, matrícula SIAPE nº 1449235, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação IV, Padrão de vencimento 4, de acordo com o disposto no artigo 96-A da
Lei nº 8112/90 c/c o artigo 9º, Parágrafo Único, inciso 7/2006.

a Prof. MIGU ES FILHO
Dirétor-Geral

) Carlos Henri e Figueiras
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O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003224/2010-14 de 30/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 642 de 25/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD, o

RESOLVE:

- | Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do-art. 120-da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- | Da Classe “DID” nível 2 para a Classe “DIP” nível 3, a partir de 31/10/2009:

MARCOS PAULO FERREIRA DE ARAUJO - mat. SIAPE nº 1549159.

|

|

| Prof.
| |

|
|

|
|
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| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Sutkow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003235/2010-02 de 30/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 688 de 26/08/2010

7) do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto nno N 5 do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 ,e -
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- 'Da Classe “DIIP nível 1 para a Classe “DIIN nível 2, a partir de 14/07/2009:

ADRIA RAMOS DE LYRA - mat. SIAPE nº 1604994,

- Da Classe “DP nível 1 para a Classe “DIR nível 2, a partir de 03/01/2010:

DIEGO BARRETO HADDAD - mat. SIAPE nº 1605591.
- Da Classe “DI” nível 1 para a Classe “DI” nível 2, a partir de 08/08/2009:

ELIEZER DUTRA GONCALVES - mat. SIAPE nº 1605582.

S-PRAÁDES FILHOProf. MIGUEL
- Difetor-Geral
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O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003225/2010-69 de 30/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 668 de 25/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD,

id RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008, e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- -Da Classe “DIIM nível Ipara a Classe “DIII” nível 2, a partir de 17/09/2009:

WANDERLEY FREITAS LEMOS - mat. SIAPE nº 2448389.

- "Da Classe “DIP nível Ipara a Classe “DID” nível 2, a partir de 23/09/2009:

JOSE VILANI OLIVEIRA JUNIOR - mat. SIAPE nº 1604826 .

- Da Classe “DIM nível 2 para a Classe “DP nível 3, a partir de 21/06/2010:

GIOVANNI GONELLA - mat. SIAPE nº 1557783.

- Da Classe “DIIP nível 1 para a Classe “DIID” nível 2, a partir de 25/01/2010:

ALDECIR ALVES DE ARAUJO - mat. SIAPE nº 1605579.

Carlos Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor
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| RETIFICAÇÃO

| Na Portaria nº 769 de 31/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do servidor ALDECIR ALVES DE ARAUJO, dentre
outros,

Onde se lê: ... “Classe “DIII” nível 1, para a Classe “DIII" nível 2, a partir de
25/01/2010”...

|

Leia-se: ... “Classe “DIII” nível 1, para a Classe “DIII” nível 2, a partir de
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RETIFICAÇÃO

| Na Portaria nº 769 de 31/08/2010 publicada em Boletim de Serviço,
que trata de progressão funcional do servidor JOSE VILANI OLIVEIRA JUNIOR,
dentre outros,

Onde se lê: ... “Classe “DI!” nível 1, para a Classe “DII” nível 2, a partir de
23/09/2009” ...

Leia-se: ... “Classe “DII” nível 1, para a Classe “DII” nível 2, a partir de
20/09/2009”....

S PRADES FILHOProf. MIGUBÊ-B/
Diretor Geral
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O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003228/2010-01 de 30/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 675 de 25/08/2010
do Sr. Presidente da CPPD, |

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do, Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DIV” nível Ipara a Classe “DV” nível 1, a partir de 16/09/2009:

LUIZ ALBERTO DE CARVALHO GONCALVES - mat. SIAPE nº 0269222.

- Prof. PRADES FILHO
- iretor-Geral

Carios Henrique Figueiredo Alves
Vice-Diretor
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| O Diretor-Geral do | Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003236/2010-49 de 30/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 692 de 27/08/2010
do Ni Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008,
parágrafo 1º, inciso I do Art.; 13, da Lei ;11.344-de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DV?” nível 1 para a Classe “DV? nível 2, a partir de 05/08/2010:

SINA DE FATIMA GONCALVES DA-SILVA- mat. SIAPE nº 0391242.

PRADES FILHO
Diretó r-Geral

Carios Henrique Figuen edu rm.
| Vice-Diretor
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O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.003234/2010-50 de 30/08/2010, e tendo em vista o Memorando nº 683 de 25/08/2010

0) do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

- Conceder de acordo com o disposto no 5 5º do: art. 120 da Lei nº 11784 de 22/09/2008 , e
parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DV” nível 1 para a Classe “DV” nível 2, a partir de 01/02/2009:

ANTONIO JOSE CAULLIRAUX PITHON - mat. SIAPE nº 0390434.


